
                       
 
 

PROCESSO SELETIVO 02/2026 

ERRATA 

 

O IEL/SC, em parceria com o SEBRAE/MT, comunica alterações importantes nos pré-requisitos e nas 
etapas de comprovação documental do processo seletivo. 

 

Documentação Complementar:  

Devido à não obrigatoriedade da CNH, solicitamos que o candidato apresente, como parte da 
documentação obrigatória, um dos seguintes documentos de identificação: 

●​ Carteira de Identidade Nacional (CIN); 
●​ RG (Carteira de Identidade); 
●​ Passaporte; 
●​ Carteira de Trabalho. 

 

 

Todas as informações referentes ao processo seletivo estão disponíveis no Comunicado 02/2026, você 
poderá acessá-lo através dos links: 

https://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ufs/mt/trabalhe_conosco?codUf=12 

https://ielsc.org.br 

 

É de responsabilidade do candidato acompanhar todas as informações referentes ao processo seletivo.  

Publicação da errata: 11/02/2026 às 15:40 (horário de Brasília/DF) 
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